
Câmara Municipal de Araxá - MG 
Casa da Cidadania 

Of. N.° 1O2IPL, em 7 de maio de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ vem, por iniciativa 

da Vereadora Ornara Goulart Paolinelli, tendo como signatários os 
Vereadores Pastor Moacir Santos, Wagner Cruz, Dirley da Escolinha, 

(iiy'J d 
Valtinho da-Farrnácia, João Veras, Alexandre Irmãos 'Paula, Maristela 
Dutra, Dr. Zidane, Luiz Carlos Bittencourt, Fernanda/de Castelha, 
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Raphael Rios, E'aldo do Fei?ocarrif7eBosco Júnior,. eÍiaminhar-lhe ..__S,jJ' 

-.V/ \) . (k. . . Moçao de Apoio apresentada-n Reuniao 0r4rnana desta semana e indicada 
aV.Exa. 
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Exmo. Sr. Deputado Federal Presidente da Câmara dos Deputados 
ARTHUR LIRA 
70 160-900 - Brasília - DF 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAXÁ 

Apoio 
A C4MARA MUNICIPAL DE ARAXÃ, na Sessão Ordinária do dia de maio de 2024, de acordo com proposição n.2 

241/2024, de iniciativa da Vereadora Ornara Goulart Paolinelli Frade, tendo como signatários os Vereadores Pastor Moacir Santos, 

Wagner Cruz, Dirley da Escolinha, Valtinho da Farmácia, João Veras, Alexandre Irmãos Paula, Maristela Dutra, Dr. Zidane, Luiz 
Carlos Bittencourt, Fernanda de Castelha, Evaldo do Ferrocarril, Raphael Rios e Bosco Júnior, confere Moção de Apoio ao 

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados: 

Arthur Lira 
com intuito de apoiar o Conselho Federal de Medicina em razão da Resolução CFM n. 2 2.378/2024. Diante das 

graves ameaças à vida, esta moção é motivada pela movimentação iniciada com intuito de permitir a assistolia fetal, 
agindo contra a referida Resolução. Além disso sugerimos, respeitosamente, às duas Casas do Congresso Nacional, a 
consideração da conveniência de se passar legislação positiva de proibição da referida técnica, nos moldes do que se 
preceitua a nota elaborada pelo CFM, a fim de defender o direito à vida, inerente a todo ser humano, conforme a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, da qual o Brasil é signatário. Ademais, acreditamos que não se pode 
desprezar a vontade popular, visto que diversas pesquisas têm apontado, invariavelmente, que aposição do povo brasileiro 
é majoritariamente contrária ao aborto. Dado o exposto, é, com grande preo '4 fação, que lhe enviamos o nosso apoio e 
lhe desejamos sucesso em sua laboriosa jornada. 
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OMÂRA GOULART PAOLINELLI FRADE 
Vereadora/PSD 


